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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº      /2025  

Da Sra. Vereadora Adma Santana 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DO 

TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARAPARIENSE AO SR. Leandro 

Ferreira Cardoso 

 

 

A Câmara Municipal de Guarapari/ES resolve:  

 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. Leandro Ferreira Cardoso o Título de Cidadão 

Guarapariense. 

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

Nasceu em Belo Horizonte, mas desde os anos 60 sua família tem laços com 

Guarapari. Em 1997 mudou-se definitivamente para Meaípe, onde fixou raízes 

pessoais e profissionais. Em 2005 fundou o Le Atelier Tattoo, referência local. 

Orgulhoso da cidade que o acolheu, recebe o título de Cidadão Guarapariense 

com gratidão, reconhecendo em Guarapari o lugar onde construiu sua história e 

deseja viver por muitos anos. 

 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 2025 

 

Adma Santana 

Vereadora Municipal 

 

 

 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320038003600330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

mailto:presidencia@cmg.es.gov.br
http://www.cmg.es.gov.br/

		2025-10-21T16:03:47-0300




